
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2023

Circunstanciado pelo Parecer do setor Jurídico da Câmara, como
também a informação do setor financeiro, onde assegura dotação
orçamentária  e  disponibilidade  financeira  para  o  suporte  da
despesa  aqui  tratada,  destinada  à  Contratação  de  escritório  de
advocacia para prestação de serviços técnicos especializados para
atuação na área de direito público, voltado para assessoria jurídica
nos  processos  internos,  especificamente  na  área  de  licitação,
objetivando atender  as  demandas da Câmara Municipal  de  São
Miguel do Gostoso/RN, AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de
Licitação para a contratação do escritório: JÔNATAS GONÇALVES
BRANDÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no
CNPJ sob o n° 27.347.460.0001-72, no valor mensal de R$ 7.333,50
(sete mil,  trezentos e trinta e três reais  e  cinquenta centavos),
totalizando um valor global anual de R$ 88.002,00 (oitenta e oito
mil e dois reais) , tendo como Diploma Legal o Art. 25, Inciso II,
combinado com o  Art.  13,  Inciso  III,  ambos  da  Lei  Federal  nº
8.666/93, com suas alterações posteriores.
 
Em  cumprimento  ao  disposto  na  Lei  Federal  nº  8.666/93,
DETERMINO a publicação da presente Ratificação no Diário Oficial
das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do Norte, para
que produza os efeitos legais.
 
Publique-se e cumpra-se.
 
São Miguel do Gostoso/RN, 01 de setembro de 2023.
 
Ednaldo Coutinho Vital
Vereador / Presidente
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